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PREFEITURA MUNICIPAL DE' NOVA IGUAÇU.
GABINETE DO PREFEITO.
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iA CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA IGUAÇU,POR SEUS REPRE

iSENTANTES LEGAIS DECRETA E EU SANCIONO A SEGUIN~f

JLE I:

Art. I'? - Ficam os proprietirios de
lotes de terreno e áreas de terra baldios obriga

dos a colocarem placas indicativas com o nome e
endereço, a fim de facilitar a sua locallzaçio.

Art. 2'? - O nio cumpri~ento do artigo

J'? implicará em multa de três a cinco UFIHIG.

Art. 3~ -A presente Lei entrará em

vigor na data de sua.publ icaçio.

Art. 4'? '-Revogam-se as disposições em
contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA IGUAÇU
DE JANE IRODE' J 984.
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